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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

XXX/202X 

 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/202X, 

entre si celebram o Município de ____________ e a 

empresa ____________, visando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em aparelho de 

Raio X do Hospital Municipal” 

 
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SIMÃO - GO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede Av. Goiás, Ed. Sec. Municipal de Saúde, Centro, São Simão-GO, 
inscrita no CNPJ n° 11.078.437/0001-64, neste ato representado por seu titular legal, 
Sra. Suely Luiz de Freitas, brasileira, portadora do CPF/MF nº. 288.705.901-78, aqui 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado à empresa _______________, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na _______________, na cidade de 
_______________, inscrita no CNPJ sob o n.º  _______________,  neste ato 
representada por seu Representante Legal Sr. _______________, aqui denominada 
CONTRATADA, te entre si justo e contratado o presente termo, consubstanciado no 
processo de inexigibilidade nº 013/2023, com fulcro nos critérios estabelecidos pela Lei 
Federal nº 14.133/21, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 
Fundamentação Legal: Artigo 74, inc. I, c/c art. 72 da Lei nº 14.133/21, bem como no 
procedimento administrativo nº 10774/2023 e ato administrativo que declarou a 
inexigibilidade de procedimento licitatório, o qual passa a fazer parte integrante deste 
contrato, juntamente com o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelho de Raio X 
do Hospital Municipal, com descrição específica das atividades a serem realizadas 
constantes na CLÁUSULA QUINTA do presente instrumento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DOS SERVIÇOS EXTRAS E DOS ADITAMENTOS – Os 
serviços não ajustados no presente contrato que porventura venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE serão objeto de aditivo contratual, analisados caso a caso, nos 
termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e 
respeitando os limites do artigo 125 da lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO 
 
2.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente ao mês de referência, mediante apresentação de 
Nota Fiscal de Serviço. Para efeito do pagamento, a CONTRATADA deverá atender as 
exigências legais quanto à emissão de comprovação de sua regularidade fiscal. 
 
2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em remuneração de seus serviços, a 
importância correspondente ao valor global de R$ XXXXX (XXXXXXX), divididos em 12 
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(doze) parcelas mensais de R$ XXXXXXX (XXXXXXX) cada, que serão pagas por meio 
de depósito ou transferência bancária, em conta bancária da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo prorrogação do contrato os valores acima serão 
reajustados conforme o índice INPC/IBGE, ou o qual o vier a substituí-lo, nos termos do 
§3º do art. 92 da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Eventuais valores fixados ou arbitrados judicialmente, a 
título de honorários de sucumbência porventura existentes, pertencerão exclusivamente 
ao CONTRATADO, de acordo com o disposto nos art. 22 e 23, da Lei nº 8.906/94 c/c 
art. 85 e seguintes do Código de Processo Civil. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão à conta 
da dotação orçamentária própria do vigente orçamento, cuja dotação é: 
 
MAN. DOS ATENDIMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
10.01.10.302.1028.2.0479.3.3.90.39.00 
Ficha: 0529 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de prorrogação contratual ou mudança de exercício 
deverá ser efetivado o apostilamento da nova dotação orçamentária, às margens deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. A contratante fiscalizará a prestação de serviços através do funcionário responsável 
da Secretaria solicitante, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas 
em relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da 
fiscalização pela Prefeitura Municipal de São Simão de São Simão, em nada restringem 
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concede à 
execução do objeto do contratado.  
 
4.2. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 
 
4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando 
solicitados pela empresa vencedora;  
 
4.4. Rejeitar qualquer material entregue equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações mínimas exigidas neste termo de referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Entregar o objeto, rigorosamente em conformidade com todas as condições e 
prazos estipulados neste termo de referência; 
 
5.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente à 
Prefeitura Municipal de São Simão, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos na 
prestação de serviços, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, tendo início no dia 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes signatárias, por 
meio de termo aditivo, conforme autoriza o art. 107 da Lei nº 14.133/21, observando 
ainda as condições previstas no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA NÃO NECESSIDADE DE LICITAÇÃO 
 
7.1. O presente contrato é realizado por meio de contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, em razão da inviabilidade de competição, conforme previsto no art. 74, inc. 
I, § 1º da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. Poderá haver rescisão do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito pela Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
8.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 
 
9.1. A fiscalização da execução do presente contrato será feita pelo servidor 
XXXXXXXXXXX, sendo que a sua infração implicará nas sanções previstas no artigo 
156 da Lei nº 14.133/21; 
 
9.2. Para aplicação das multas legalmente previstas, considerar-se-á: 
 
9.2.1. Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado no 
início da prestação de serviço formalmente contratado sobre o valor total do contrato, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
9.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida; 
 
9.2.3. Impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos dos 
§§4º e 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/21; 
 
9.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o foro da comarca de São Simão-GO, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou omissões oriundas da aplicação do presente, com renúncia 
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expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, nos termos do §1º do art. 92 
da Lei nº 14.133/21. 
 
E por entenderem assim, justas e acordadas, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também assinam. 
 

SÃO SIMÃO-GO, XX de XXXXXXXXX de 2023. 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO-GO 

CONTRATANTE 

___________________________________ 
Empresa XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

 

 

 


